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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL
DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 12/2012

Formas de exercício das áreas funcionais da carreira de técnico 
superior de saúde

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Executi-
vo, decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e do n.º 2 do arti-
go 9.º da Lei n.º 6/2010 (Regime das carreiras de farmacêutico 
e de técnico superior de saúde), para valer como regulamento 
administrativo complementar, o seguinte: 

Artigo 1.º

Objecto

O presente regulamento administrativo define as formas de 
exercício das áreas funcionais da carreira de técnico superior de 
saúde.

Artigo 2.º

Áreas funcionais

A carreira de técnico superior de saúde organiza-se de acordo 
com as seguintes áreas funcionais:

1) Laboratorial;

2) Radiológica;

3) Reabilitação;

4) Dietética.

Artigo 3.º

Formas de exercício das áreas funcionais

As áreas funcionais referidas no artigo anterior compreen-
dem as seguintes formas de exercício:

1) Técnico superior de saúde da área funcional laboratorial 
— realização de actividades de estudo, concepção e avaliação 
de técnicas, métodos e processos científicos-técnicos, compreen-
dendo a elaboração de pareceres, designadamente no domínio 
da citopatologia, química clínica, patologia clínica, imunologia, 
hematologia clínica, medicina transfusional, microbiologia mé-
dica, virologia médica, genética, saúde pública, análise química, 
processo de produção química e gestão de produtos químicos, 
assegurando a exactidão e a validade dos resultados, com o 
objectivo de apoiar o diagnóstico, monitorizar o tratamento e 
realizar o rastreio;
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第 12/2012 號行政法規

高級衛生技術員職程職務範疇的從業方式

行政長官根據《澳門特別行政區基本法》第五十條（五）

項及第6/2010號法律《藥劑師及高級衛生技術員職程制度》第

九條第二款的規定，經徵詢行政會的意見，制定本補充性行政

法規。

第一條

標的

本行政法規訂定屬高級衛生技術員職程各職務範疇的從業

方式。

第二條

職務範疇

高級衛生技術員職程分為以下職務範疇：

（一）化驗；

（二）放射；

（三）康復；

（四）營養。

第三條

職務範疇的從業方式

上條所指職務範疇的從業方式如下：

（一）化驗職務範疇的高級衛生技術員——尤其對有關細

胞病理學、臨床化學、臨床病理學、免疫學、臨床血液學、輸

血醫學、醫學微生物學、醫學病毒學、遺傳學、公共衛生、化

學分析、化學製造程序及化學品管理等範疇的技術、科學技術

方法及程序進行研究、構思及評估，包括編製意見書，並確保

結果的準確性及有效性，以達致輔助診斷、監測治療及進行篩

查的目的；
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（二）放射職務範疇的高級衛生技術員——運用影像學技

術並確保運用有關技術的最高安全程度，尤其在應用於預防及

促進健康的放射診斷、放射治療及核醫學範疇進行計劃、執

行、評估及發展檢查及治療的工作；

（三）康復職務範疇的高級衛生技術員：

（1）物理治療高級衛生技術員——為有肢體障礙、精神障

礙、發育障礙或其他功能障礙者進行康復治療的工作，透過分

析及評估身體的活動及姿勢並制訂適合的治療計劃，以達致預

防疾病、促進健康、治療疾病、舒緩疼痛、康復及提高活動能

力的目的，從而改善及加強個人自主性及職業能力；

（2）語言治療高級衛生技術員——對人際溝通障礙，包括

與口頭及書面語言理解和表達有關的障礙以及其他非口語溝通

形式的障礙進行治療、評估及預防的工作；

（3）職業治療高級衛生技術員——因應既定的治療目的，

運用專業的醫療技術，向患有肢體障礙、精神障礙、發育障

礙、社交障礙或其他功能障礙者進行評估和治療，使其康復，

並以適當的措施預防其喪失自理能力、社交能力及職業能力，

使其發揮最大的自主性，並對有助改善生活質素和融入家庭、

職業及社會的技術進行研究；

（四）營養職務範疇的高級衛生技術員——在對病人、個

人及特定群體的營養評估方面進行研究及應用營養知識，以制

訂營養及飲食治療計劃和對膳食供應、製作及衛生進行監督及

管理，推動社區及個人建立健康飲食習慣的健康促進工作，從

而預防疾病，以及發展尤其是食品的生物化學分析、研究及營

養評估的研究工作。

第四條

生效

本行政法規自公佈翌日起生效。

二零一二年三月二十一日制定。

命令公佈。

行政長官 崔世安

2) Técnico superior de saúde da área funcional radiológica — 
realização de actividades de programação, execução, avaliação 
e desenvolvimento de exames e terapias utilizando técnicas de 
imagiologia e assegurando o nível máximo de segurança na sua 
utilização, designadamente no domínio da radiologia diagnósti-
ca e terapêutica, bem como da medicina nuclear, que intervêm 
na prevenção e promoção da saúde;

3) Técnico superior de saúde da área funcional de reabilita-
ção:

(1) Técnico superior de saúde de fisioterapia — execução de 
terapia de reabilitação aos indivíduos com disfunção de natu-
reza física, mental, de desenvolvimento ou outra, através da 
análise e avaliação do movimento e da postura do corpo e da 
elaboração de um programa de terapia adequado, que têm por 
objectivo a prevenção da doença, a promoção da saúde, bem 
como o tratamento de doenças, o alívio da dor, a reabilitação e 
elevação da capacidade de movimento, para melhoria e intensi-
ficação da autonomia e capacidade profissional do indivíduo;

(2) Técnico superior de saúde da terapia da fala — realização 
de actividades de tratamento, avaliação e prevenção de pertur-
bações na comunicação humana, englobando não apenas as as-
sociadas à compreensão e expressão da linguagem oral e escrita 
como outras formas de comunicação não verbal;

(3) Técnico superior de saúde da terapia ocupacional — 
realização da avaliação, tratamento e habilitação de indivíduos 
com disfunção física, mental, de desenvolvimento, social ou 
outras, consoante o objectivo terapêutico pretendido, utilizando 
técnicas médicas especializadas, prevenção das incapacidades 
pessoais, sociais e profissionais com o objectivo de proporcionar 
ao indivíduo a máxima autonomia, bem como o estudo de técni-
cas que contribuam para uma melhoria da qualidade de vida, a 
reintegração familiar, profissional e social;

4) Técnico superior de saúde da área funcional dietética — 
realização de actividades de investigação e de aplicação de 
conhecimentos de nutrição na avaliação nutricional dos doen-
tes, indivíduos e grupos, com o objectivo de elaborar planos de 
terapêutica nutricional e alimentar, supervisionar e gerir o for-
necimento, a preparação e a higiene das refeições, no âmbito da 
promoção da saúde, sensibilizar a comunidade e os indivíduos 
para a adopção de hábitos alimentares saudáveis tendo em vista 
a prevenção da doença, bem como o desenvolvimento de acti-
vidades de investigação, nomeadamente, análise bioquímica dos 
produtos alimentares, pesquisa e avaliação nutricional.

Artigo 4.º

Entrada em vigor

O presente regulamento administrativo entra em vigor no dia 
seguinte ao da sua publicação.

Aprovado em 21 de Março de 2012.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.




